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PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2017 
 
Município de Boqueirão do Leão - RS  
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 
Edital nº. 057/2017 
Tipo de julgamento: menor preço por item 
Modalidade PREGÃO PRESENCIAL 

 
 

Edital de pregão presencial para 
aquisição de Materiais Odontológicos. 

 
A Prefeitura Municipal de Boqueirão do Leão – RS torna pública a abertura de 

procedimento licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO MENOR 
PREÇO POR ITEM, COM PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA O MUNICÍPIO. A 
presente licitação será processada na conformidade do disposto na Lei Federal Nº 
10.520/2002 e subsidiariamente na Lei Federal Nº 8.666/93. Os Envelopes das Pro-
postas e da Documentação de Habilitação serão recebidos pelo Pregoeiro, em Ses-
são Pública, a realizar-se no dia 01/12/2017 às 09 horas, na Prefeitura Municipal, 
Rua Sinimbu, Nº 644, Centro, Boqueirão do Leão - RS. 
  

1 – DO OBJETO: 
          A presente Licitação tem por objeto, a aquisição de materiais odontológi-

cos, conforme descrito no anexo I. 
 
2 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 
Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto 

no item 7 deste edital, deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de 
habilitação em envelopes distintos, lacrados, não transparentes, identificados, respec-
tivamente, como de n° 1 e n° 2, para o que se sugere a seguinte inscrição: 

 
AO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO DO LEÃO – RS. 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 042/2017 
ENVELOPE N.º 01 - PROPOSTA  
PROPONENTE (NOME COMPLETO) 
----------------------------------------------------------------- 
AO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO DO LEÃO – RS. 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 042/2017 
ENVELOPE N.º 02 - DOCUMENTAÇÃO 
PROPONENTE (NOME COMPLETO) 
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                     3 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 
           3.1 – O representante da licitante deverá comprovar, na Sessão Pública, 

a existência dos necessários poderes para a formulação de propostas e para a práti-
ca de todos os demais atos inerentes ao certame. 

          3.2 - Se a licitante se fizer representar pelo seu proprietário, deverá a-
presentar documento que comprove tal condição. 
  3.3 – Caso seja designado outro representante, este deverá estar devi-
damente habilitado por meio de procuração, ou termo de credenciamento. 
   3.3.1 – É extremamente importante que as Licitantes tragam, já ela-
borados e assinados, seu próprio Formulário de Credenciamento, para melhor 
fluir os trabalhos do pregoeiro e sua equipe, visando o interesse das partes lici-
tantes. 
   3.4 – No ato de credenciamento, o representante da proponente deverá 
identificar-se, mediante a apresentação, ao Pregoeiro, de sua Cédula de Identidade 
ou documento equivalente, para conferência dos dados com aqueles informados no 
documento de credenciamento. 
   3.5 – Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante. 
  3.6 – Somente poderá participar da fase de lances verbais e demais a-
tos relativos a este pregão, o representante legal da licitante devidamente credencia-
do. 
 
   4 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 

4.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na 
presença das licitantes e demais pessoas presentes à sessão pública do pregão, o 
pregoeiro, inicialmente, receberá os envelopes nº 01 - PROPOSTA e n° 02 - DOCU-
MENTAÇÃO. 

4.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima re-
feridos, não será aceita a participação de nenhuma licitante retardatária. 

4.3. O pregoeiro realizará o credenciamento das interessadas, as 
quais deverão: 

a) comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação 
de ofertas e lances verbais, bem como para a prática dos demais atos do certame. 

 
5 - PROPOSTA DE PREÇO: 
5.1. A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 

90 dias, deverá ser apresentada em folhas sequencialmente numeradas e rubricadas, 
sendo a última datada e assinada pelo representante legal da empresa, ser redigida 
em linguagem clara, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, e deverá conter: 

a) razão social da empresa; 
b) preço unitário, onde deverão estar incluídas quaisquer vantagens, 

abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previ-
denciárias, fiscais e comerciais, que correrão por conta da licitante vencedora. 
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Observação: Serão considerados, para fins de julgamento, os valores 
constantes no preço até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo des-
prezadas as demais, se houver, também em eventual contratação. 

 
6 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
6.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste e-

dital, à autora da oferta de valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez 
por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances, verbais e sucessivos, na 
forma dos itens subseqüentes, até a proclamação da vencedora. 

6.2. Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas 
no subitem anterior, poderão as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 
(três), oferecer novos lances, verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos em suas propostas escritas. 

6.3. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos 
requisitos dos itens anteriores serão convidadas, individualmente, a apresentarem 
novos lances, verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir da 
autora da proposta classificada em segundo lugar, até a proclamação da vencedora. 

6.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, se-
rá realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances. 

6.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for 
conferida a palavra à licitante, obedecida à ordem prevista nos itens 6.3 e 6.4. 

6.6. É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 
6.6.1. A diferença entre cada lance não poderá ser inferior a R$ 1,00 

(um real). 
6.7. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados. 
6.8. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo 

pregoeiro, implicará na exclusão da licitante da etapa competitiva e, consequente-
mente, no impedimento de apresentar novos lances, sendo mantido o último preço 
apresentado pela mesma, que será considerado para efeito de ordenação das pro-
postas. 

6.9. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a con-
formidade entre a proposta escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a 
contratação, podendo o pregoeiro negociar diretamente com a proponente para que 
seja obtido preço melhor. 

6.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convoca-
das pelo pregoeiro, as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos 
lances. 

6.11. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo 
com o menor preço apresentado, o pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta 
de valor mais baixo, comparando-a com os valores consignados em planilha de cus-
tos, decidindo motivadamente a respeito. 
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6.12. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos 
e aceitáveis. Será declarada vencedora a licitante que ofertar o menor preço unitário, 
desde que a proposta tenha sido apresentada de acordo com as especificações deste 
edital e seja compatível com o preço de mercado.  

6.13. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 
b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 
c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não a-

tenderem aos requisitos do item 5; 
b) contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem pre-

ços manifestamente inexequíveis. 
Observação: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, ex-

tinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, apro-
veitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório. 

6.14. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vanta-
gens não previstas no edital. 

6.15. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, 
contendo, sem prejuízo de outros, o registro das licitantes credenciadas, as propostas 
escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documenta-
ção exigida para habilitação e os recursos interpostos. 

6.16. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, 
devendo todas e quaisquer informações acerca do objeto serem esclarecidas previa-
mente junto ao setor de licitações deste Município. 

6.17. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será 
marcada nova data para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no 
mesmo ato, os licitantes presentes. 

 
7 - DA HABILITAÇÃO: 
7.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá apresentar 

dentro do ENVELOPE Nº 02, os seguintes documentos: 
 
7.1.2. - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente re-

gistrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por a-
ções, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ/MF). 

 
7.1.3 - REGULARIDADE FISCAL: 
a) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Mu-

nicípio, se houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de  
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atividades; 
b) prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal, sendo a 

última do domicílio ou sede da licitante; 
c) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND/INSS), de-

monstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos em lei; 
d) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS). 
7.2. Para as empresas cadastradas no Município, a documentação po-

derá ser substituída pelo seu Certificado de Registro de Fornecedor, desde que seu 
objetivo social comporte o objeto licitado e o registro cadastral esteja no prazo de va-
lidade. 

Observação: Caso algum dos documentos fiscais obrigatórios, exigidos 
para cadastro esteja com o prazo de validade expirado, a licitante deverá regularizá-lo 
no órgão emitente do cadastro ou anexá-lo, como complemento ao certificado apre-
sentado, sob pena de inabilitação. 

7.3. O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder do 
pregoeiro pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar da homologação da licitação, deven-
do a licitante retirá-lo, após aquele período, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de 
inutilização do envelope. 

 
8 - DA ADJUDICAÇÃO: 
8.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitan-

te que ofertar o menor preço será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o obje-
to do certame. 

8.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o pregoei-
ro inabilitará a licitante e examinará as ofertas subsequentes e qualificação das lici-
tantes, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma 
que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em 
que o pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente para que seja obtido 
preço melhor. 

8.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro 
proclamará a vencedora e, a seguir, proporcionará as licitantes a oportunidade para 
manifestarem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifes-
tação expressa, imediata e motivada, importará na decadência do direito de recorrer 
por parte da licitante. 

 
9 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
9.1. Tendo a licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do 

pregão, a intenção de recorrer, esta terá o prazo de 03 (três) dias corridos para apre-
sentação das razões de recurso. 
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9.2. Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso apre-
sentadas, bem como o registro de que todas as demais licitantes ficaram intimadas 
para, querendo, manifestarem-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) 
dias corridos, após o término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todas, 
vista imediata do processo. 

9.3. A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da moti-
vação, na sessão pública do pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recur-
sos. 

9.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daque-
la que praticou o ato recorrido, a qual poderá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, re-
considerar sua decisão ou fazê-lo subir, acompanhado de suas razões, devendo, nes-
te caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da 
subida do recurso, sob pena de responsabilidade daquele que houver dado causa à 
demora. 

 
10. DOS PRAZOS E DA GARANTIA: 
10.1 Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, no prazo de 

02 (dois) dias, comunicará a vencedora para fazer a entrega dos materiais. 
 
11 - DO PAGAMENTO: 
O valor de acordo com a proposta apresentada será pago em até o 10 

(dez) dias após a entrega dos produtos. 
 

12 - DAS PENALIDADES: 
12.1 Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de partici-

pante do pregão ou de contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas 
às seguintes penalidades: 

a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão 
do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos e 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado da contratação; 

b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento 
do certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 
prazo de 02 (dois) anos;  

c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): sus-
pensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 05 (cinco) 
anos e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado da contratação; 

d) realizar a entrega com irregularidades, passíveis de correção durante 
a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência; 

e) realizar a entrega com atraso injustificado, até o limite de 15 (quinze) 
dias, após os quais será considerado como inexecução: multa diária de 0,5% (meio 
por cento) sobre o valor total dos itens não entregues; 
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f) inexecução parcial: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de 03 (três) anos e multa de 8% (oito por cento) sobre o 
valor correspondente ao montante não adimplido; 

g) inexecução total: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado; 

h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução: decla-
ração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com 
a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualiza-
do. 

12.2 As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quan-
do for o caso. 

12.3 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor 
em virtude de penalidade ou inadimplência. 

 

13 – DO RECURSO FINANCEIRO: 
  As despesas decorrentes do presente contrato correrão a conta do se-
guinte recurso financeiro, consignados no Orçamento Municipal vigente: 

    07.01 – SECRETARIA DA SAÚDE E SANEAMENTO BÁSICO  
     04.122.0010.2.034 – Manutenção Geral da SSAS 
     3.3.90.30.00.00.00.00 0040 - Material de Consumo  
 

14 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
14.1. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como 

aquelas decorrentes de interpretação do edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao 
Município de Boqueirão do Leão - RS, setor de Compras e Licitações, sito na Rua 
Sinimbú, nº 644, ou  pelo telefone (51) 3789-1122, no horário compreendido entre as 
08 horas as 11 horas e das 14 horas as 17 horas, preferencialmente, com antecedên-
cia mínima de 03 (três) dias da data marcada para recebimento dos envelopes. 

14.2. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com re-
lação ao presente pregão encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no 
Município, setor de Compras e Licitações. 

14.3. Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente 
que impeça a realização de ato do certame na data marcada, a data constante deste 
edital será transferida, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente 
normal subseqüente ao ora fixado. 

14.4. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam 
constar na documentação o seu endereço, e-mail e os números de telefone. 

14.5. Todos os documentos exigidos no presente instrumento convoca-
tório poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia auten-
ticada por tabelião ou, ainda, publicação em órgão da imprensa oficial. Os documen-
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tos extraídos de sistemas informatizados (internet) ficarão sujeitos à verificação da 
autenticidade de seus dados pela Administração. 

14.6. A proponente vencedora ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições da proposta, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por 
conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei 
nº 8.666-93, sobre o valor inicial. 

14.7. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

14.8. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse 
público, devendo anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obriga-
ção de indenizar (art. 49 da Lei Federal nº 8.666-93). 

14.9. Fica eleito o Foro da Comarca de Venâncio Aires - RS para dirimir 
quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa 
renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.  

 
 

BOQUEIRÃO DO LEÃO – RS, 17 DE NOVEMBRO DE 2017. 

 

 

 

PAULO JOEL FERREIRA 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I  

 
MODELO DE PROPOSTA 

 
Data: ______________        CNPJ: _______________________________ 
 
 
Razão Social da Empresa: _________________________________________  
 

Item DESCRIÇÃO Quant. Valor 
unitário 

Valor 
Total 

01 Broca cirúrgica carbide 702 04 unidades  
02 Broca cirúrgica carbide 704 04 unidades   
03 Broca cirúrgica carbide 199-Z 02 unidades   
04 Brocas diamantadas número 1011 20 unidades   
05 Brocas de baixa rotação Nº 2 20 unidades   
06 Brocas de baixa rotação Nº 4 20 unidades   
07 Brocas de baixa rotação Nº 6 20 unidades   
08 Cápsula de amálgama 1 porção emb.  c/500 cápsulas 01 pacote   
09 Pontas avulsas seringa Centrix mod. Acudose agulha 04 unidades   
10 Escavador para dentina longo octavado Nº 17 10 unidades   
11 Escavador para dentina pediátrico Nº 16 10 unidades   
12 Lâmina para bisturi Nº 15, caixa com 100 unidades 03 caixas   
13 Limas endodônticas primeira série 15 a 40, 21 mm 04 unidades   
14 Limas endodônticas primeira série 15 a 40, 25 mm 04 unidades   
15 Luvas para procedimento em látex tamanho PP  30 caixas   
16 Luvas para procedimento em látex tamanho P 40 caixas   
17 Luvas para procedimento em látex tamanho M 10 caixas   
18 Microaplicador para adesivo extrafino com 100 20 caixas   
19 Microaplicador para adesivo fino com 100 06 caixas   
20 Mascara cirúrgica descartável tripla com elástico, caixa 

com 50 unidades 
10 caixas   

21 Ponta diamantada alta rotação 3195F 10 unidades   
22 Ponta diamantada alta rotação 3195 10 unidades   
23 Ponta diamantada alta rotação 3118 10 unidades   
24 Ponta montada acabamento prótese borracha branca 01 unidades   
25 Algodão hidrófilo 100% algodão, embalagem 500g 05 unidades   
26 Pó para resina acrílica autopolimerizável cor rosa 220g 01 unidade   
27 Pó para resina acrílica autopolimerizável tipo Duralay 

cor 62, 28g 
01 unidade   

28 Líquido manômero para resina acrílica autopolimerizá-
vel 120 ml 

01 unidade   

29 Mandril para tira de lixa para peça reta, acabamento 01 unidade   
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em prótese 
30 Rolo de papel cirúrgico para esterilização em autoclave 

com indicador de mudança de cor com calor, embala-
gem de 200mmx100mm. 

04 unidades   

 
 
VALIDADE DA PROPOSTA: ________          PRAZO DE ENTREGA: ________ 

 
 
 
 

____________________________  
ASSINATURA E CARIMBO  

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

___________________________ 
    Assinatura e Carimbo 
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ANEXO II 
DECLARAÇÃO 

 
 

Eu, ....................., CPF ..........................., representante legal da empresa 
..................................., no procedimento licitatório, do Município de Boqueirão do Le-
ão – RS, Pregão Presencial N.º 042/2017, declaro, sob as penas da Lei que em cum-
primento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição da República, não 
possuímos em nossos quadros trabalhadores menores de 18 (dezoito) anos em tra-
balho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
 

 
 
 
 

Local e Data 
 
 
 
 

.................................................... 
Assinatura e Carimbo 
(representante legal) 
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ANEXO III 
MODELO INSTRUMENTO DE CREDENCIAMENTO/PROCURAÇÃO 

 

 

A signatária ................., com inscrição no CNPJ sob o n.º ..................., estabelecida à 
....................., neste ato representada pelo Sr. ......................., nomeia e constitui seu 
bastante procurador o Sr. ................., RG n.º................., CPF n.º ................, para o 
fim especial de representa-la junto à Prefeitura Municipal de Boqueirão do Leão – RS 
no Processo Licitatório – Pregão Presencial N.º 042/2017, com poderes para apre-
sentar Envelopes Proposta e Documentos de Habilitação, formular ofertas e lances 
de preços na sessão pública, apresentar impugnações, interpor recursos, bem como 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 
 
 

 
Local e Data 

 
 
 

................................................ 
Nome e assinatura da Licitante 
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ANEXO IV 
MODELO DE TERMO DE ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DO EDITAL DE LICITA-

ÇÃO 
A signatária ...................., CNPJ ......................... , por seu representante legal, decla-
ra estar de acordo com todos os termos do Edital de Licitação N.º 057/2017 – Pregão 
Presencial N.º 042/2017 e de todos os seus anexos, todos de seu integral conheci-
mento, e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

 
 
 
 

Local e Data 
 
 
 
 
 

................................................ 
Nome e assinatura da Licitante 
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ANEXO V 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

Declaro, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, que a empresa_________________________________ (denominação 
da pessoa jurídica) CNPJ nº _________________, é Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar N° 123, 
de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na integra, estando apta, 
portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate e documenta-
ção exigidas no edital na assinatura do contrato, no procedimento licitatório do Pre-
gão Presencial N° 042/2017, realizado pela Prefeitura Municipal de Boqueirão do 
Leão – RS. 

 
 
 
 
Local e Data 

 
 
 
 
 
 

Assinatura do representante 
CPF 

 
 
 
 

 
 


